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SANTO ANTÔNITI ÍIB LESTE

o-- Continuidade do progrêsso, de fnãos dadas corn o Pôvo!
Gestão 202112<)) I

TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITACÃO OIOI2O22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal iose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor total de R$ 17.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais), tendo como objetivo a

Contrataçâo de empresa de serviço especializado para ensaios de solo SUBLEITO, contendo:
PROCTOR NORMAL (12. GOLPES) do tipoensaios geotécnicos do JAZIDA, contendo:
PROCTOR INTERMEDIARIO - 26 GOLPES PARA SUB.BASE E, NO PROCTOR
MODIFICADO - 55 GOLPES PARA BASE e definição do : ISC, DENSIDADE MAXIMA
EM PN, UMIDADE OTIIUA, GRANULOMETRIA SIMPLES POR PENEIRAMENTO,
LIMEITE DE LIQUIDEZ, LIMITE DE PLASTICIDADE, bem como seniço de sondagens
de solos de NSPT e ensaio de infiltraçâo de solo parâ instalaçâo de piscina. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de: FERNANDO SILVA DE SOUZA EIRELI - CNPJ:
24.277.1231OOO1-32, com sede na Rua dos Trabalhadores n'740 jardim Santa Isabel, Cuiabá - MT,
CEP: 78.035-070 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aÍt.26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de março de 2022

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
PREFEITO MT]NICIPAL
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prazo estipuledo na Cláusula anterioí, desobíigado d€ quãlquor indeniz€- ! Rêlisbada nâ SocíetaÍia de AdministraÉo e Planejamento ê Publicadâ

Éo ou aüso prévio. I poÍ afixação em tocâl de @stumê. crníoíme na lêgislaÇão êm vigor,

CúUSULA 12'- Se durantê a vigência do pÍêsênlê contreto o I LUIS CARLOS REZÊNDE

(a)CONTRÂTADO (A) der iuslo molivo para dispensa. poderá 3êr despê- : SgCnEfÁnO Oe IDI|iNISÍRA9ÃO E PLA|{EJAUEiiITO
dilo por justâ cáusâ,

CúUSULA 13' - As d€spe$s decoíêniês do presente instúmenlo cor-

rêrão a contãs da DotaÉo orçâmsntária:l)6.00í.í2.í22-5007.20035.3.1-

90.,fi.00.1.500.10oí0o0vENcll{El{Tos E vat{TAGENS FlxÂs, sE-
cREÍARh fUNlctPAL DE Eouc çÂo E culÍuRAcoistente do orça-

Ínento vúentê e orçâmentos futuíos,

CúUSULA t4'- E poí êstarem dê plêno acoÍdo as partês c.ontÍetãnles.

assinam o píêsente Contrato de Trabalho por Têmpo Oetêrmanedo. êm du-

as vias, ficândo a primeira êm podeí da CONTRATANTE, ê a sêgunda
com o (â) CONTRATAOO (A). que dela dará o comr,€tente recibo.

As pertes elegêm o íoro da Comârca de P.imavera do Lêstê paÊ dirimircm
êvêntuais d€sâvenças dêcorrêntês do prcsenlê co Íatô, êm dêfiínênto dê
qualquer oufo, Íror mais espêcialqu€ sêia.

Prêfêitura Municrpâl de Santo Anlonio do Leste - MT. aos 03 dies do mês
de Mà.* de 2022.

SULEÍIiA GARCIA BARBOSA

SERVTOOR (A)

JOSE ARITIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESÍEMUNHAS:

- LrcrÍAçÃo
ÍERxo DE R ÍtFrcÂçÀo - DrspENsa DE LlcrraçÃo olo/2022

ÍER o oE RATtFtcaÇÃo

DÉPE sA oE LtcÍTAçAo olot2o22

O Exmo. SÍ. Prêfeito Municipal Josê Arimatêiâ Viei.a Àlves. têndo em vistâ
as jusÉficalivâs âpresêntadás p€la Comissão de LicitâÉo ê p€la Assêsso-
rie Jurídicá do Municipio, sobre a contratação direlâ com dispênsa de licÊ

tâÉo, fulcrada no inciso l. do art. 24 da Lei 8.666/93. no valoí total de R$

17-490.00 (dezessete mal quatrocentos e noventa rêais), tendo como otts

jâüvo a Contríeção dê emprêsa dê serviço espccializedo para ênsai-
o3 dê solo SUBLEITO, contendo: PROCTOR I{ORHÂL (í2 GOLPES}

r do tipoênsaios geotécnicos do JAZIDÀ, contendo: PROCÍOR INÍER-
]úEOIÀRIO - 26 GOLPES PARA SUA-BASE E, NO PROCTOR ODI.

. FICADO - 55 GOLPES PARA BASE ê deÍniçáo do : lSC, DENSIOA-

: OE irAXlMA Etrl PN, UMIoADE OÍlilA, GRÂNULOiIEÍR|A SI PLES
POR PENEIRAMENTO, LITIEITE DE LIQUIOEZ. LIIIITE OE PLÂSTIGI-

OAOE, bem como serviço dê sondagens de solos de NSPT e cnsaio
dê infiltração de solo paÍã instalação de piscina. Resolve RÂTIFICAR

o pÍêsentê procêsso a fâvor de: FERNA]{OO SILVA DE SOUZÂ EIRELI -

Assinetui'à:

Nome:

RG:

Assinafura:

Nome:

RG:

CNPJ:2,í.2n.í23l0001.32. com sedê nâ Rue dos Trabálhedorês no 740
jârdim Santa lsâbel, Cuiabá - MÍ. CEP: 78 03H70 e ordenar sua publi-

cação em cumprimento ao disposto no aÍt. 26 da Lei 8.666/93.

Sento Anlônio do Lêste - MT 03 de maíço de 2022.

JOSE ARITIiATEIÂ VIEIRA ALVES

. PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA XUNICIPAL DE SANTO ANYONIO DO LESTE
PORTÀR|Â l{o. ít{2022 OE: 03 DE ARçO DE 2022

coNcEoE FÉRÁs REMUNERÂDAS A (o) sERVrooR (A) EDÍRSE vt.
LELA OE OLIVEIRA COSTA DESÍA PREFEIÍURÂ MUNICIPAT.

JOSE ARlirAÍElA VIEIRÂ ALVES. PíeÍeÍto Municipal dê Santo Antônio
do Lêste, Esl,âdo de Meto Grosso, no uso de súas alribúiçõês lêsais.

R€SOLVE;

Aít. ío - Concedeí férias a (o) servidor (a) eÍelivo (a) EDIRSE VILELA OE

OLIVEIRA COSTA, êm O3lO3l2O22 a 0110412022, com peÍíodo aquisitivo
de 111O71201E a 1O112J2O19. c.om relomo as suâs atividades êm 02 de

Abnl de 2022.

Parágraío Únieo -O (A) selvidor(a)acima citâdo (â) rêcêbêrá o edicional

dê rériâs previsto em Lêi.

Art. 2' - Oetêrminer aôs órgãos compelênlês que iomê as providências
ôecessánas para a execuÉo deslá poriana

Art. 30 - Esta Portaria êntra €m ügor na dala d€ sua publicáÉo-

REGISTRÂ§E

PUBLICA.SÊ

CU PRA.SE.

GABINETE DO PREFE]TO

E :03 DE HARçO DE2022

JOSE ARITIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO UIICIPAL

PREFEÍTURÂ UNICIPAL OE SANTO A}{TONIO OO LESTE
PORTARIA N'. í I í2022 OE: 03 DE irARçO oE 2022

coNcEDE FÉRhs REV UNERAoAS A (o) SERV|DoR (A) tcHELDos
SANTOS DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL,

JOSE ÀRIIATEIA VIEIRA ALVES, PreÍorto Municipal d€ Santo Antônio
do Lêsle, Estado dê Mato Grosso, no uso clê suas atribuiç6ês legais.

RESOLVE;

Aê 10 - Concêder íérias â (o) seívidor (e) efêtivo (a) XICHEL OOS SAN-
TOS, êm 03/03/2022 â O1tUt2O22, @n pe.ícdo aquasiüvo de 31/01/2020

a 3OlO1l2O21. com rclo,no as suas atividades em 02 de Abril de 2022.

PaÍágraro Úni,co - O (A) sêrvidoí (a) acima citaclo {e) recêbêíá o edicional

dô Íérias preüsto em Lei.

Art 2. . D,êlerminâr aos órgáos compêlentes qu6 tome âs providências

ngcêssárias para a execuÉo desta poÍtaíia.

AÍt 3" - Eslá Ponâíâ ênÍa êm vigor na data de sua publicâÉo-

REGISTRA.SE

PUBUCA.SE

CU PRÂ§E.

GABII{ETE IX) PREFEÍÔ

Elú: 03 DE líÂRçO DE 2022

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PRÉFEITO UNICIPAL

Rêgistrada na Sêcrelaria de AdministràÉo e Planeiamento e Publicáda
por afiraçáo êm local de coslume. conformê na legislaÉo em vigoí.
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